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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


INDICAÇÃO Nº 293/2023
Indicamos ao Prefeito Municipal Zenildo Brandão, extensivo ao Secretário de Saúde Marlon Dorado, no sentido de instituir Laboratório em Casa ou nas Unidades de Saúde mais próximas, o qual irá auxiliar às pessoas idosas e/ou com deficiência ou mobilidade reduzida, promovendo, assim, acessibilidade e ofertando maior qualidade de vida.

Tal medida visa auxiliar às pessoas idosas e/ou com deficiência ou mobilidade reduzida, promovendo, assim, acessibilidade e ofertando maior qualidade de vida. Desta feita, a obrigatoriedade aos laboratórios conveniados com o Município de Jequié em disponibilizar a coleta de material para realização de exames laboratoriais, em domicílio ou nas unidades de saúde mais próximas, quando solicitado. Onde os resultados dos exames realizados a partir da coleta domiciliar ficam disponíveis no Laboratório, podendo ser retirados pelos familiares do paciente. Esta é uma forma de atenção à saúde substitutiva ou complementar às já existentes, caracterizada por um conjunto de ações de promoção à saúde. É a melhor forma de manter não só os exames de rotina em dia, como cuidar da saúde da população.
Sala das Sessões, 05 de abril de 2023.
João Paulo Fernandes - JP 
Vereador
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ATENDA-SE               ARQUIVE-SE








Sala das Sessões em:........./........../...........





   ______________________________





ATENDIDO  


    Of. n.º______________________








Em: ______/________/___________








_______________________________
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